LEI N° 124


Dispõe sobre concessão de subvenção à Liga Acesitana de Futebol e abre crédito especial.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decreta e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder uma subvenção no valor de NCr$-2.500,00 (Dois mil e quinhentos cruzeiros novos) à Liga Acesitana de Futebol.


Parágrafo Único – A presente subvenção se destina a fazer face às despesas que a Liga Acesitana de Futebol fará como representante do município no 1° campeonato Estadual de Seleções Amadoras.


Art. 2° - Para ocorrer às despesas com a subvenção de que trata o artigo 1° desta lei, fica aberto crédito especial de NCr$-2.500,00 (Dois mil e quinhentos cruzeiros novos) cuja classificação obedecerá à seguinte disposição:

        DESPESAS CORRENTES

                    EDUCAÇÃO E CULTURA

   
        EDUCAÇÃO FÍSICA E DESORTOS

                    TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

3.2.1.0.66 – Subvenções Sociais

                     À Liga Acesitana de Futebol


Art. 3° - A fonte de recursos para as despesas com o presente crédito especial consiste na maior arrecadação previsível.


Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Timóteo, 28 de julho de 1967.


Jaimar de Castro Coura

               Prefeito Municipal

            Duarte Campos Magalhães

                       Secretário.

